
H
MUNICiPIO DE

CASCAVET
ESTADO DO PARANA

DE ANTEPR.JET. DE LEr %z no17
UReceb

ln DrsPÕE SOBRE ALTERAçÕES nO ANEXO
III DA LEI MUNICIPAL NO 6.445, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2014. PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS, REMUNERAÇÃO E
VALORTZAÇÃO DOS PROF|SS|ONAIS DO
MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA
MUNTCIPAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE
CASCAVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂUNNN MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica alterado o Anexo lll - Tabela Salarial - Grupo Ocupacional
Magistério, "C" ê "G", da Lei Municipal no 6.445, de 2g de dezembro de 2O14, no
que se tange aos valores das referências salariais dos cargos de Professor e
Professor de Educaçáo lnfantil, conforme disposto no Anexo I desta Lei.

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, com efeitos a
partir do dia 01 de julho de 2017.

Art. 30 Revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete Municipal
,22 de jun o de 2017.

Paranhos,
Municipal.

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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CA§CAVEL
GOVIRNO MUNICIPAL

Secretària de Finanças

DECLARAçÃO ORçAMENTÁRIA FI NANCEIRA

Declaro, para fins previstos nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar no 101,

de 04 de maio de 2000, que o Anteprojeto de Lei em anexo, o qual dispõe sobre a alte-

ração na tabela salarial "C' e "G" do Grupo Ocupacional Magistério, tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual para 2017 e compatibilidade

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-

ceiro de 2017.

RESUMO DO TMPACTO ORçAMENTÁR|O E FTNANCETRO

"lMpAcro REFERENTE A ALTERAÇÃO ruA TABELA SALARTAL 'ÍC" E 'G" DO

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO A PARTIR DE 01 .07.2017" .

20í9

Custo Atual da Folha 133.574.700 50

Custo incluindo a salarial 135.021.668 28

cto O mentário Financeiro 1.446.967 78

nete do P Municipal

,22 unho de 2017

aldo 'aranhos da Silva
P Municipal

20'17 2018

62.466.399,70 121.570.309,07

63.077.196,17 122.897.854,80

610.796,47 1.327 .545,73
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MUT-IICINO DE TASCAVEL
§ECRETARIA MUNICIPAL DE §DUCAÇÂO

0Fr44Sr§ÀBr§EM§§í20 1 6 CaEcavel, 0§ de sbril de 2017,

Prezado §enhor
AiIIILTO}I BENE§ITO PELETTI
Presidente
§indicato dos Profes§ores de Cascavel- PR - SIPROVEL

Àsnunt§: C*ntrapropo§ta negociação salarial 28 17

Prezado Fresidente,

Dando continuidade à negociaçâo salarial iniciada pelo Ofício n§ 009/2017 em

que o sindicato dCIs Profe$sorês da Rede Pública Municipal de Cascavel - §IPROVEL

expÕe â pauta de reivindicaçÕes da classe para 2017, a Prefeitura de Cascavel, por

intermêdio do Prefeito Municipal, Sr. Leonaldo Paranhos, e da $ecretária Municipal de

Lducação, §rã. Marcia Aparecida Batdini, consciente da responsabilidade perânte os

professores municipais, iniciaram diálogos agendados com a diretoria do §IPROVÉL nos

dias 0710312ü17,14103/2017 e A3$412017, sendo que o primeiro encontro ocorreu no

Gabinete da Secretária de Educação e os demais no Gabinete do Prefeito.

Na primeira rsunião, q*e teve a prêsênça da Comissão para anali*ar o impacto

financeiro de equiparaçâo do vencimento dos profeseores da Rede Ptibtica Municipal de

Ensino de Cqscavel-PR ao piso nacionâ|, nomeada pelo Decreto Municipalno 13.303/2017,

de 08 de fevereiro de 2017, foram apresentadoe números quê indicavam urn aumento

considerável no índice prudencial na folha de pagamento do municÍpio. Atentemos ao fato

de que o aten imento ae limitaçÕes do índice prudencial, sáo necessárias pârâ que o

município respeite a Lei de Responsabilidade Fiscal e não sofra penalidades com§, a titulo

de exemplo, a suspensáo de recebimento de recursos federais.

No segundo encontro, o SIPROVEL teve cportunidade de apresentar ao Prefeito

suas reinvindicaçôes, dando inicio â um diálogo mais efetivo aoerca destas e, no terceiro

encôntfo, foi apresentada a contraproposta que se pâssâ a expsr.

Sabemos que o Executivo Municipal nâo pode ser insensível diante da

necessidade de repoeição dos vencimentos dos professores municipais, reposição esta que

Rua Êom Pedro Í1, 1781 - Cescavel, PR -Jele\ne

{**

45 4001 28?8 E-rnail: gabinetasemed@c*scavel.pr"gov.br
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deve estar de acordo com a Lei Federal no 11.738, d* 1ô de julho de 2008 a qual, diga-se

de passagêm, nâo está sendo atendida municipalmente há algum tempo.

§opesando os fatos, ds um lado a limitaçâ* de recursos ns esfera municipal e a

ponderação do gestor e de outro a obrigação legal, coneluiu-se gue, n*ste momento atender

a todos os pedidos do §IPROVEL torna-se inviável para a Administraçáo Pública.

Entretanto, negar os direitos desta classe trabalhadorâ gue lida diariamente com aqueles

que serão os futuros deste pais, deixando*a desprovida do vencimento básico prexcrito por

lei é situação grave que esta gestão nâo pode por bem compactuar.

$endo assim, após exaustiva realização de estudos do impacto financeiro e

critêrios de ponderaçâo, a prefeitura dp tascavelfirma o seguínte compromisso de correção

salarial, csmô forma de dar cumprimento à lei federal supracitadâ, nos percentuais de:

4,25Yo (quatro virgula vinte e cinco por cento) da inflaçâo para o mês de maio; l olo (um por

cento) em julho; 1% (um por cento) em aotembro,

O inçremento de 1,3S% {urn virgula trinta e nove por centoi faltante, será

negociado no inÍcio de novembro, momento em que irá se verificar a condição financeira

municipal e a possibilidade de pagamento. lrnportante frisar que o Executivo Municipal nâo

olvidará esforços para que, ao final do ano de 2017, o piso salarial nacionaldos professores

seja atendido em sua plenitude.

Outrossirn, comunicamos que as demais reinvindicaçÕes serâo cuidadosamente

analisadas no,decorrer do ano, mornento em que continuaremos dialogando Gom a classe,

e âcerca das mesmas.

a integral da proposta - em face dos

dados apresentados -, reitera

Atenciosamente,

Paranhos
Municipal
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verificando possibilidades, recebendo sugestôes

votos de estima e consideraçâo.



MUNICíPIO DE

CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel-Pr,

Submeto à apreciaçáo dos senhores membros da Câmara Municipal o
anexo Anteprojeto de Lei qué "DISPÕE soenE ALTERAÇoES No ANExo ltl
DA LEI MUNICIPAL NO 6.445, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 - PLANO DE
GARGOS, CARRETRAS, REMUNERAçÃO E , VALORTZAçÃO DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉruO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICíPIO OE CASCAVEL E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS'"

O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo alterar o Anexo lll -
Tabela Salarial - Grupo Ocupacional Magistério, tabelas "C" e "G", da Lei Municipal
no 6.44512014. A alteraçáo dos valores das referências salariais proposta neste
Anteprojeto tem por objetivo a adequaçáo dos vencimentos dos cargos de
Professor e Professor de Educaçáo lnfantil ao Piso Naciona! do Magistério, sendo
que o percentual apresentado Íaz parte da meta desta Administraçáo no que tange
à equiparaçáo salarial ao reÍerido Piso, reconhecendo e valorizando, dessa forma,
o quadro de servidores do Magistério Municipal de Cascavel.

Diante disso, o município firmou em O5lO4l2O17 por meio do Ofício no

449IGABISEMED/2O17 o compromisso de corrigir a tabela salarial do magistério
em 1o/o (um por cento) para o mês de julho e 1% (um por cento) para o mês de
setembro, proposta esta aprovada em assembléia por seus servidores. Cumpre
ressaltar que a o presente Anteprojeto de Lei se refere à correçáo do mês de julho
e após a aprovaçáo deste, encaminharemos a segunda alteraçáo que passará
vigorar em setembro.

Esta é, Senhor Presidente, a razáo que justiÍica a elaboraçáo deste
Anteprojeto de Lei que submeto à dos Senhores Membros da Câmara

meus protestos de elevada estima eLegislativa, renovando a Vossa
distinta consideraçáo.

Respeitosamente,

Paranhos,
Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador
GUGU BUENO
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel-PR.
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